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A Uninassau realizou I Seminário de Direito Imobiliário para cor-
retores de imóveis, advogados e outros profissionais liberais, com corre-
alização do Creci-AL, em 6 de dzembro, no auditório da unidade da 
faculdade, no bairro do Farol, em Maceió.

A mesa de honra do evento teve as presenças dos representantes do 
Creci-AL: presidente Sergio Cabral; diretor Salomão Mello; conselheira 
Débora Cerqueira; conselheiro Jorge Júnior, do Vicente Lopes (presiden-
te do Sindimóveis), do Savio Martins (membro da Comissão de Direito 
Imobiliário da OAB), do Luiz Alberto Mendonça Bida (diretor de Pós-
graduação da Uninassau) e da advogada Maria Elisa Pauly.

O presidente Sergio Cabral fez a abertura ratificando o empenho do 
Creci em realizar eventos que levem informações e capacitação aos 
profissionais da corretagem. "Estamos realizando, em menos de dois 
meses, o segundo evento com esse tema, para ampliar conhecimento da 
categoria, investindo em qualificação dos corretores de imóveis".

O SEMINÁRIO TEVE AS SEGUINTES PALESTRAS:

- Noções de Inventário, foi o tema proferido pela advogada Maria 
Elisa Pauly.

- Procedimentos Administrativos de Regularização de Imóveis, foi 
o tema da palestrante e advogada Susy Sampaio da Rocha.

- Leilões Imobiliários foi o tema ministrado pelo advogado e corre-
tor de imóveis, Savio Martins.

O cerimonial do evento foi realizado pela 2ª secretária do Creci-AL 
Meire Bezerra. 

Também participaram, o vice-presidente do Creci-AL, Benjamim 
de Bricio e os conselheiros Fernando Targino, Alex Omena, Lineu Mon-
teiro e Marcelo Brasileiro.

Uninassau produz I Seminário de Direito
Imobiliário, com corealização do Creci





A fiscalização do Creci-AL flagrou um homem, que se passava por 
corretor de imóveis, na quinta-feira (8). Ele estava comercializando lotes 
no município de Arapiraca por meio de redes sociais. 

O falso corretor foi autuado por exercício ilegal da profissão pelos 
fiscais que registrarem o momento da realização do flagrante, após 
receberem denúncia anônima. 

‘‘A principal missão do Creci é combater o exercício ilegal da pro-
fissão e a denúncia é um dos principais instrumentos de apoio a fiscaliza-
ção. Todos podem colaborar!’’, disse o presidente da instituição, Sergio 
Cabral.

A denúncia só poderá ser feita contra pessoas ou empresas que estão 
exercendo ilegalmente a profissão de corretor de imóveis ou atividade 
imobiliária.

Atualmente as denúncias são realizadas por contato do whatsapp 
(82) 98112-6776 ou do site creci-al.gov.br, junto ao setor de Fiscalização.

A Fiscalização do Creci também vem efetuando ação de descarte de 
material apreendido durante operações, como cartazes, placas e faixas, 
utilizados por falsos corretores de imóveis, em Arapiraca, Maragogi e 
cidades vizinhas.

Falso corretor é autuado por fiscais do Creci, em Arapiraca

Fiscalização do Creci autua falso 
corretor de imóveis em Arapiraca

Acompanhe notícias diariamente nas redes sociais: 

facebook.com/crecial22 e instagram.com/crecial22 e site creci-al.gov.br

Informativo semanário editado pela Assessoria de Imprensa do Creci-

AL, com a colaboração do Cofeci. 
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